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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADODE GESTÃO DE PROJETOS E METAS DO GOVERNO

PROJETO GOVERNO CIDADÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003, de 28 DE FEVEREIRODE 2018.

Dispõe sobre o Manual de Instruções de Uso de
Veículos Oficiais do Projeto GOVERNO CIDADÃO -
Acordo de Empréstimo 8276-BR

O SECRETÁRIOEXTRAORDINÁRIO PARA GESTÃO DE PROJETOSE METAS
DO GOVERNO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo DECRETO
ESTADUAL NQ 26.599, DE 27 DE JANEIRO DE 2017, que disciplina a estrutura

organizacional do GOVERNO CIDADÃO e dá outras providências, dispõe em seu Art.
12 que o Titular da SEGEPROfica autorizado a expedir normas complementares
necessárias à estruturação e funcionamento da UGP e das UES de que trata o

Decreto, assim como prover os meios necessário a sua operacionalização.
Considerando a normatização dos procedimentos para uso de veículos oficiais no

âmbito do GOVERNO CIDADÃO;
Considerando a envergadura de seus procedimentos;
Considerando a objetividade na elaboração do Manual;

RESOLVE:

Art. 1Q. Instituir o Manual de Instruções de Uso de Veículos Oficiais do Projeto
GOVERNOCIDADÃO, constante nos anexos I, II, III, IV e V desta Instrução Normativa.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Natal/RN, 28 de fevereiro de 2018.

FRANCISCOVA
Secretário Extraordinário de Gestão de Projetos e Metas de Governo

Coordenador Geral do Projeto Governo Cidadão
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APRESENTAÇÃO

Entre as diversas atribuições administrativas da Unidade de Gerenciamento do Projeto
GOVERNOCIDADÃOencontra-se a gestão de controle de veículos oficiais do projeto,
cujo domínio lhe pertence e, por disposição legal e destinação administrativa, são bens
públicos.

A Unidade de Gerenciamento do Projeto possui um setor responsável por toda a frota
de veículos oficiais, cuja competência é organizar, planejar e executar as atividades de
controle, tais como, realizar manutenções periódicas e eventuais dos veículos oficiais
do projeto, assim como normatizar, orientar, acompanhar e fiscalizar o uso dos
veículos oficiais, observando a legislaçãoe regulamentos internos da Instituição.

10BJETIVO

Organizar, regulamentar e instruir sobre o uso e manutenção da frota oficial do
projeto acerca das normas, buscando obter maior controle e preservação do bem
público. E ainda, considerando a necessidade de regular a utiiização dos veículos
oficiais do projeto, através do Sistema de Monitoramento e Informações do Projeto -
SMI e do Sistema de Rastreamento de Veículos adotado pelo Projeto - SIS.GETRAKe o
SIAGC- Sistema Integrado de Apoio ao Governo Cidadão, gerando um controle mais
sistêmico, efetivo e racional no que tange a utilização dos meios de transporte
rodoviário desta instituição.

Portanto, a presente instrução regula o uso de todos os veículos da frota oficial do
Projeto GOVERNOCIDADÃOadquiridos através de compra, locação, doação, cessãoou
permuta.

2 CONCEITOS

!.Veículo Oficial - todo veículo de propriedade do Projeto ou a ele cedida.

II. Condutor/Motorista - motorista oficial (concursado ou terceirizado) ou pessoa
devidamente autorizada pelo dirigente máximo do órgão ou entidade que pertença
que conduz um veículo oficial motorizado, portador de CNH no mínimo da categoria
equivalente ao veiculo conduzido. (Lei n° 9.327 de 9/12/1996).

III. Viagem - qualquer deslocamento de um lugar para outro razoavelmente distante e
que ultrapasse os limites de um município e outro.

IV. Deslocamento - mudança de lugar dentro dos limites do próprio município.

V. UGP- Unidade de Gerenciamento do Projeto GOVERNOCIDADÃO
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VI. UES- Unidade ExecutoraSetorial do Projeto GOVERNOCIDADÃO

VII. Sistema de Monitoramento e Informações - SMI - sistema informatizado
desenvolvido para o rnonitoramento e controle do GOVERNOCIDADÃO

VIII. SISGETRAK- Software de Rastreamento de Veículo adotado pelo Projeto

IX.SIAGC- Sistema Integrado de Apoio ao Governo Cidadão.

X. Solicitante - pessoa que elabora Guia de Requisição de Motorista/Veículo -GRV
(ANEXOI) e envia para o Setor de Transporte da Unidade de Gerenciamento do Projeto

XI. Requisitante - é o membro do Setor· de Transporte da UGP, responsável pelo
registro no SIAGCda Requisiçãode Veículo/Motorista encaminhada pelo solicitante.

XI.Gestor - é pessoaque aprova as requisições de veículos/motorista no SIAGC;

XII. Executor - é o membro do Setor que associaà requisição de veículo no SIAGCe no
SMI, o motorista e o veículo, garantindo a execução do deslocamento (condicionado a
disponibilidade de veículo e condutor), bem como registro das ocorrências e
acompanhamento da referida demanda.

XIII. Guia de Requisiçãode Veículo - GRV- é o documento que o solicitante entrega ao
Setor responsável quando necessita de um veículo oficial. Este documento contém
dados referentes aos passageirose o deslocamento (ANEXOI).

XIV. Relatório de Deslocamento - é o documento, impresso no SIAGC,no qual o
executante registra os dados referentes ao odômetro, ocorrência data e hora efetiva
de saídae de chegadados veículos imediatamente antes e após o deslocamento.

3 DISPOSiÇÕESGERAIS

3.1 Da Utilização/Uso dos Veículos

O uso dos veículos da frota oficial do GOVERNOCIDADÃOserá destinado as seguintes
atividades necessáriaspara operacionalização do Projeto:

I. Atividades administrativas;

II. Atividades de supervisão/fiscalização dos investimentos;

III. Atividades de mobilização, sensibilização, reuniões técnicas, trocas de experiência,
treinamentos, eventos em geral realizados pelo Projeto ou por parceiros que atuam
nasáreasapoiadas pelo Projeto;

IV. Todos os veículos oficiais do GOVERNOCIDADÃOsomente podem ser utilizados
para e execução de serviço público, sendo terminantemente proibida a utilização para
outras finalidades e/ou interesses particulares.
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V. O USO indevido dos veículos é passívelde aplicação de penas disciplinares e sanções
civis e administrativas aos responsáveis/envolvidos, conforme cadacaso.

VI. A partir da data de publicação desta Instrução Normativa será obrigatório o
controle de entrada e saídados veículos do pátio da UGP/SEPLAN,com a identificação
do motorista, devidamente habilitado e autorizado a dirigir, de forma a exigir e
registrar os destinos e demais dados necessários ao controle da frota, desde que
autorizado, por escrito, pelo respectivo Coordenador Geral do projeto, ou Gerente
Executivoou Gerente Administrativo do Projeto.

VII. Somente com autorização do Coordenador Geral do Projeto ou Gerente Executivo
ou Gerente Administrativo do Projeto, ou por delegação dos mesmos à servidor
autorizado, os veículos poderão permanecer no local da obra ou serviço, desde que,
comprovada sua necessidade.

VIII. O portão principal do acessoao pátio da UGP/SEPLANdeverá permanecer fechado
e, será proibida a saída ou entrada de veículos sem o registro das atividades pelo
responsável designado.

IX. O deslocamento dos veículos será efetuado mediante autorização do responsável
pelo Setor de Transporte da UGP,devendo constar no registro de movimentação, ou
seja, no Guia de Requisiçãode Veículo (ANEXO I) a placa, nome do condutor, data e
hora de saída e chegada, destino, nome do solicitante e quilometragem de saída e
chegada,devidamente registrado no SIAGC.

X. Os condutores deverão se limitar a executar o percurso preestabelecido no registro
de movimentação, sendo proibido o desvio para qualquer outro, exceto em casos
excepcionais, nos quais a mudança de itinerário ou de serviço deverá ser autorizada
pelo Gestor, com a devida anotação no diário de bordo.

XI. A autorização da saída dos veículos, independentemente do órgão solicitante,
somente poderá se dar por ordem do Coordenador Geral do projeto, Gerente
Executivo ou Gerente Administrativo do Projeto ou por delegação dos mesmos à
servidor autorizado.

XII. Os veículos serão abastecidos através de autorização de abastecimento expedida
pelo Setor de Transporte da UGP.

XIII. Haverá uma planilha para cada veículo, que identificará os gastos mensais com
quilometragem e abastecimento, gerenciada por responsável, conforme modelo de
Relatório de Acompanhamento Físico(ANEXO III), devidamente registrado no SiAGC.

XIV.Diariamente, os condutores deverão registrar no Diário de Bordo a quilometragem
inicial e finai. Os condutores deverão também efetuar a verificação diária nos
equipamentos sob sua direção ou responsabilidade, no início e final do expediente, e
comunicar quaisquer falhas ou defeitos verificados, efetuando o registro de
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observação no Diário de Bordo visando providenciar em tempo hábil, o imediato ajuste
e/ou conserto, com supervisão e orientação do responsável pelo Setor de Transporte
da UGP,

xv. Qualquer necessidade de manutenção e/ou compra de peça, equipamento ou
acessóriodeverá ser obrigatoriamente requisitada ao Setor de Transporte da UGP,não
sendo autorizado aos motoristas entrar em contato direto com a Empresa sem a
devida autorização do responsável pelo setor.

XVI. Os dados e informações constantes da ficha de controle de veículos, os dados da
planilha de controle dos gastosmensaiscom abastecimento, assimcomo outros gastos
com manutenção serão registrados em programa específico para emissão de relatório
mensal, que permita identificar o custo de manutenção de cada veículo, do km rodado
e consumido ou hora trabalhada,

XVII.A condução dos veículos somente poderá ser realizada por motorista profissional
ou servidor/consultor contratado, devidamente habilitado e autorizado.

XVIII. Os servidores públicos/consultores dos órgãos e entidades integrantes do
GOVERNOCIDADÃO, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias
atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de
motorista, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros,
desde que possuidores da Carteira Nacional de Habilitação e devidamente autorizados
pela Gerencia Executivado Projeto ou ela GerenciaAdministrativa.

3.2 Dos Requisitos para Emissão de Autorização para Conduzir Veículos

I. Paraautorização da emissão de autorização para condução do veículo Portaria faz-se
necessário a apresentação de cópia acompanhada de original da Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e Termo de Compromisso de Utilização de Veículo (ANEXO IV)
devidamente assinadopelo servidor;

II. A autorização será emitida com data de validade limitada a data de validade da CNH,
podendo ser revogada a qualquer tempo a critério de autoridade competente.

III. A autorização poderá ser emitida pelo Coordenador Gerai do Projeto ou pelo
Gerente Executivo e/ou Gerente Administrativo do Projeto com abrangência de toda a
frota de veículos do GOVERNOCIDADÃO,cabendo ao Gestor da UGP,responsável pelo
veículo requisitado, autorizar ou não a utilização.

IV. Para cada deslocamento, será necessário o motorista assinar o Termo de
Autorização de Deslocamento (ANEXO V), onde constarão informações sobre o veículo
sob sua responsabilidade.

3.3 Das Instruções de Uso

I. O uso dos veículos é exclusivo dos servidores do Projeto;



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DE PROJETOS E METAS DO GOVERNO

PROJETO GOVERNO CIDADÃO

II. Só poderão dirigir os veículos oficiais servidores e consultores que possuam
autorização, onde o Gestor ou o Coordenador Geral do Projeto ou Gerente Executivo
e/ou Gerente Administrativo autoriza o servidor/consultor a dirigir os veículos do
GOVERNOCIDADÃO;

III. É vetado o uso de veículos da frota oficial do GOVERNOCIDADÃOpor entidades e
pessoasnão pertencentes ao quadro funcional do Projeto;

IV. Em caso de colaboradores eventuais será permitido o transporte desde que haja
pertinência temática às atividades do GOVERNOCIDADÃO;

V. Os veículos da frota oficial estarão disponíveis para deslocamento de segunda a
sexta-feira, obedecendo ao horário de funcionamento do setor de transporte da UGP,
responsável pela frota oficial;

VI. O uso dos veículos oficiais da frota oficial aos finais de semana e feriados ou fora de
horário de funcionamento ficará condlcionado à autorização do Gestor, mediante
justificativa;

VII. O uso de veículo em situações emergenciais deverá ser solicitado ao setor de
transporte da UGP, responsável pela frota oficial e será atendido conforme a
disponibilidade de veículos e motorista;

VIII. Osveículos da frota oficial do GOVERNOCIDADÃOdeverão ter como local de saída
e de chegada os locais previamente definidos pelo setor de Transporte da UGP,
observando os propostos na requisição;

IX. Qualquer mudança no itinerário deverá ser justificada com antecedência e por
escrito, sendo vedada a alteração por solicitação do técnico transportado sem a devida
autorização do Gestor;

X. Modificação no itinerário após iniciada a viagem sem a devida autorização do gestor
só poderão ocorrer em virtude de emergência de tráfego.

XI. Ficaexpressamente proibido o uso de veículos do GOVERNOCIDADÃOem qualquer
atividade de caráter particular ou no transporte de familiares de servidores públicos ou
de pessoasque não estejam vinculadas àsatividades do Projeto.

4 DA SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE USO DE VEíCULO OFICIAL

I. O gerenciamento da utilização dos veículos será coordenado pelo Setor de
Transporte da UGP,que será responsável pelo gerenciamento e guarda dos veículos,
assimcomo pela sua liberação;

II. A solicitação da viatura oficial deverá ser feita com no rmrumo três dias de
antecedência da viagem; caso a viagem venha ser cancelada ou adiada, deverá o
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solicitante comunicar, imediatamente, o Executor para proceder ao cancelamento da
Requisição.

III. A liberação de viaturas será de acordo com a ordem de chegada das requisições e
pelo grau de prioridade da atividade a ser desenvolvida; o grau de prioridade deverá
ser definido pelos Gestor da UGP;

IV. Quando for solicitado veículo oficial para sair na cidade onde está localizada a
Instituição, deverá ser com antecedência mínima de uma hora antes do horário de
saída;

V. A solicitação deverá ser realizada por meio de Guia de Requisição de Veículo
(ANEXOI) e pelo SM!, em casode deslocamento com diárias;

VI. A solicitação do uso de veiculo oficial deverá ser acompanhada de todas as
informações para a programação da viagem, incluindo:

• Nome e número da Matrícula ou Cadastro de PessoaFísica(CPF)do solicitante
responsável pela atividade ,- cadastrado previamente no SMI;

• Localde origem e de destino com endereço completo;
• Justificativa da atividade;
• Data e horário de partida;
• Data e horário de retorno;
• Relaçãonominal preliminar de outros passageiros;
• No caso de colaborador eventual o mesmo deverá ser previamente cadastrado

no SML Deverá também ser apresentado documento comprobatório da
atividade realizada pelo colaborador, que deve estar a serviço do GOVERNO
CIDADÃO, porém, a condução do veículo ficará sempre a cargo de
motorista/condutor do GOVERNOCIDADÃO.

5 DEVERES DO CONDUTOR

I. Vistoriar rigorosamente o veículo quando de saída e de retorno e comunicar
imediatamente ao setor responsável a ocorrência de qualquer irregularidade;

II. Verificar a relação nominal dos passageiros conforme foi informado ao setor
responsável na requisição de viatura;

III. O condutor deverá comunicar o setor responsável sobre necessidades de
manutenção para o bom desempenho do veículo;

IV. Manter-se corretamente trajado e portar o crachá de identificação;

V. Abastecer os veículos da frota oficial nos postos credenciados, cuidando para que
não haja rasurasnasnotas de abastecimento;

VI. Não permitir que pessoassem autorização conduzam os veículos;
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VII. Utilizar os veículos da frota oficial somente, para interesses da Instituição, nunca
para interessespessoais;

VIII. Portar sempre documentos de habilitação atualizados;

IX.Cumprir as normas do Código de Trânsito Brasileiro;

X. Ao retornar com o veículo oficial o motorista deverá recolher os lixos produzidos
internamente, assim,como manter limpo o veículo durante todo o período de viagem;

XI.Sempre preservar o patrimônio público;

XII. Responder pela condução, uso e conservação dos veículos sob sua guarda, em
conformidade com a legislaçãoem vigor, em especial o Código Brasileiro de Transito, e
com asnormas internas estabelecidaspelo GOVERNOCIDADÃO;

XIII. Responder pela prática de infrações de transito, podendo em casode negligência,
imprudência ou imperícia, perder a autorização de dirigir os veículos da frota oficial e
responder civil, penal e administrativamente;

XIV. Certificar-se que a utilização - do veículo seja feita sempre segundo suas
características técnicas;

XV. Certificar-se das boas condições mecânicas e de conservação do veículo, inclusive
com relação à existência da documentação regular e presença dos equipamentos de
segurançaobrigatórios, antes do início da atividade;

XVI.Acatar as orientações e os procedimentos determinados pelo Setor de Transporte
da UGP,responsável pelos veículos;

XVII. Observar o repouso mínimo na forma prevista em lei durante o período de
viagem;

XVIII. Guardar o veículo no local de destino ou em paradas durante a viagem em local
que seja seguro, preferencialmente em garagensoficiais;

XIX. Comunicar ao setor de transporte da UGP,nos casosde qualquer problema que
envolva o veículo como colisões, atropelamentos, furtos, roubos, dentre outros,
fazendo o devido registro da ocorrência.

XX.Osmotoristas profissionais exercerão atividades produtivas nos intervalos em que
estarão disponíveis no Setor de Transporte da UGP.

6 DAS VEDAÇÕES

Dautilização de veículos do GOVERNOCIDADÃOé vedado:
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I. Utilizar veículo sem autorização;

II. Deslocar-secom o veículo por itinerários e para locais não indicados na solicitação
aprovada, ainda que no mesmo local de destino, salvo em casode emergência;

III. Utilizar o veículo para fins e com objetivos diversos da solicitação aprovada;

IV. Transportar pessoas não registradas nominalmente na relação nominal de
passageiros;

V. A condução de veículo por pessoanão autorizada;

VI. Danificar o veículo ou comprometer o seu uso;

VII. Ter conduta pessoal no veículo ou fora dele que possa expor negativamente ou
gerar responsabilidades ao GOVERNOCIDADÃOou à SEPLAN;

VIII. Atirar objetos pelasjanelas do veículo, estando ele parado ou em movimento;

IX. Fumar no interior do veículo, estando ele parado ou em movimento;

X. Fazero uso e transportar bebidas alcoólicas e outras substânciasproibidas em lei;

XI. Evitar discussõesde qualquer natureza com os servidores passageiros, buscando
conduzir os acontecimentos com serenidade;

XII. Os carros da frota oficial não poderão pernoitar na garagem das residências dos
servidores, salvo com prévia autorização da autoridade competente;

7 DA COMPETÊNCIA

Compete ao setor de transporte da UGP,responsável pela frota oficial:

I. Manter a documentação dos veículos da frota oficial do GOVERNOCIDADÃOem
regularidade;

II. Providenciar a renovação do licenciamento anual de veículos do GOVERNO
CIDADÃOem tempo hábil, obedecendo ao calendário estabelecido pelo Conselho
Nacional de Trânsito ou pelo Departamento de Trânsito do Rio Grande do Norte, bem
como a quitação do Seguro Obrigatório de Danos pessoais Causados por Veículo
Automotores de ViasTerrestres- OPVAT;

III. Estabelecer as rotinas de acompanhamento e desembaraço, junto aos órgãos de
transito, de todas asocorrências envolvendo veículos oficiais do GOVERNOCIDADÃO;

IV. Efetuar as rotinas de manutenção, reparo, troca de pneus, abastecimento, lavagem,
e lubrificação dos veículos de propriedade do GOVERNOCIDADÃOe entregar ao
Gestor, a cada 06 (seis) meses o Acompanhamento Físico (manutenção, combustível,
pneus e lubrificantes); (ANEXO III);
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V. Assegurar a presença dos equipamentos de segurança obrigatórios, sempre antes
da realização de qualquer atividade visando à segurança aos usuários;

VI. Estabelecer a programação de utilização da frota oficial do GOVERNO CIDADÃO
devendo observar criteriosamente as características técnicas e boas condições
mecânicas e de conservação dos veículos;

VII. Designar o motorista habilitado para atuar como condutor autorizado;

VIII. Tomar providências imediatas sempre que apontada alguma irregularidade pelo
condutor e/ou responsável, orientando-os sobre a correta utilização dos veículos;

IX. Promover os procedimentos mandatórios à apuração de responsabilidade, se
necessário por meio de sindicância, tão logo receber uma notificação de infração de
trânsito ou informação sobre danos a veículos da frota oficial do GOVERNOCIDADÃO;

X. Encaminhar as identificações de infratores aos órgãos de trânsito competente;

XI. Manter em arquivos próprios, os formulários utilizados nesta Instrução para
atender a auditoria interna e externa, realizada anualmente na Instituição;

XII. Comunicar ao Gestor toda e qualquer irregularidade decorrente da utilização de
veículo da frota oficial do GOVERNO CIDADÃO, inclusive a devida apuração de
responsabilidades.

8 PROCEDIMENTOS EM CASO DE ACIDENTE

8.1 Procedimentos do Condutor em Caso de Acidente:

I. Havendo vítima, prestar-lhe pronto e integral socorro, removendo-a, se for o caso,
para a unidade hospitalar mais próxima, desde que seu estado permita esta operação
sem os recursos médicos necessários;

II. Arrolar, no mínimo, 2 (duas) testemunhas, de preferência não envolvidas
diretamente no acidente, anotando nome completo, profissão, número do documento
de identidade, endereço e local de trabalho, solicitando sua permanência no local até a
chegada da autoridade policial;

III. Evitar alterações e discussões de qualquer natureza com os demais implicados no
acidente, buscando conduzir os acontecimentos com serenidade;

IV. Comunicar a ocorrência ao Setor de Transporte da UGP pelo meio mais rápido e,
posteriormente, por escrito, assim que possível com as seguintes informações:

• características dos outros veículos envolvidos (marca/tipo, placa, cor);
• direção (sentido) das unidades de tráfego;
• velocidade imediatamente anterior ao acidente;
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• preferencial do trânsito;
• sinalização (existência ou não de sinal luminoso, placas, gestos, sons, marcos,

barreiras);
• condições da pista;
• visibilidade;
• número da Apólice e nome da Companhia Seguradora dos outros veículos

envolvidos;
• nome de quem dirigia os outros veículos, endereço, número da Carteira de

Habilitação, data da emissão,vencimento e repartição expedidora;
• especificaçãodasavariasverificadas no veículo;
• descrição de como ocorreu o acidente;
• qualquer outro dado que possa influir na aferição do ocorrido.

V. Ocorrendo a hipótese do item I, o motorista deverá apresentar-se à autoridade
policial instalada na unidade hospitalar, dando-lhe ciência da ocorrência.

VI. Solicitar a realização de perícia obrigatória e, havendo vítimas, de perito do
Departamento de PolíciaTécnicada polícia Civil;

VII. Solicitar ao Setor de Transporte da UGPa remoção da viatura, após a liberação
pela autoridade policial competente;

a. Não sendo possível comunicar o setor de transporte da UGP, o condutor de
responsabilizará em providenciar a remoção do veículo;

8.2 Procedimentos do Setor Responsável em Caso de Acidente

I. Rebocaro veículo para a garagem ou para oficina se for o caso;

II. Comunicar ao Setor Administrativo da UGPe ao Gestor a respeito da ocorrência e as
medidas adotadas;

III. Solicitar cópias da ocorrência, do laudo pericial e do laudo médico, se houver
vítimas, à Delegacia Policial da Circunscrição, ao Departamento de PolíciaTécnica e à
autoridade médica competente, respectivamente;

IV. Avaliar os danos materiais verificados no veículo envolvido no acidente,
providenciando orçamento cOmvistas ao conserto;

V. No caso de haver vítimas ou prejuízos acobertados por seguro de responsabilidade
civil, promover asmedidas necessárias,inclusive notificar a empresa seguradora;

VI. Obter a assinatura do condutor no termo de responsabilidade, quando o laudo
assim indicar;

VII. Encaminhar a documentação pertinente ao setor Administrativo da UGP para
demais providências.
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VIII. Será instaurada, quando necessano, sindicância ou processo administrativo
disciplinar, caso o acidente resulte em dano ao erário ou a terceiros, com o fito de
apurar a responsabilidade.

IX. Se o laudo pericial, sindicância ou processo administrativo disciplinar concluir pela
responsabilidade (dolo ou culpa) do condutor, este responderá pelos danos causados,
pelas avariase quaisquer prejuízos resultantes do acidente e indenizará o erário.

X. Se o laudo pericial, sindicância ou processo administrativo disciplinar concluir pela
responsabilidade (dolo ou culpa) de terceiro envolvido, o Setor Administrativo da UGP
oficiará ao condutor ou proprietário do veículo, para o devido ressarcimento dos
prejuízos causados.

9 MULTASEINFRAÇÕESAO CÓDIGODETRÂNSITOBRASILEIRO

I. O GOVERNOCIDADÃOnão arcará com o pagamento ou recolhimento ao órgão ou
entidade de trânsito competente de valores de 'multas impostas aos condutores.

II. Após a comprovação de infração cometida pelo condutor, o mesmo ficará
responsável pela sua apresentaçãomediante ao órgão competente.

III. O não cumprimento dos itens I e/ou II ensejará abertura de processo de sindicância
para apuração dos fatos e procedimentos de cobrança dos possíveisvalores devidos;

IV. Não sendo suficiente a medida tomada de acordo com o item anterior, será
instaurado Processo Administrativo Disciplinar para apurar as responsabilidades e
aplicar aspunições cabíveisse assimfor o caso;
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ANEXO I - GUIA DE REQUISiÇÃO DE VEíCULO - GRV:

A~ Cberedo 5¬ tJx; _

A<;&"MO;.Jm::a.; _

Nà:<Ii-RN Data:.:...J..._J_

INFORMAÇÕES QUE DEVEM CONSTAR:
• SOLICITANTE I SETOR DE lOTAÇÃO:
• (nome e setor do solicitante da requisição)
• CPF DO SOLICITANTE:
e (CPFdo solicitante da requisição)
• MOTIVO:
• (Informar o motivo pelo qual será necessárioutilizar o veículo do Instituto)
• PARTIDA:
• (Informar o endereço completo do roteiro que será realizado pelo veículo,

desde a partida até o destino) bem como a respectiva data e hora de partida).
Data e Hora.

• RETORNO:
• (Informar, se houver, o endereço completo do roteiro de retorno que será

realizado pelo veículo, bem como a respectiva data e hora de retorno). Data e
Hora.

• O VEíCULO DEVERÁ:
e (Informar qual será o procedimento do condutor em relação ao tempo

compreendido entre a partida e o retorno)
• PASSAGEIROS:
• (Informe qual o nome, matrícula ou CPF,lotação, para servidores, e de o nome

do cursou reunião que os servidores participarão).
• SERVIDOR: (Nome, Matrícula ou CPF).
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ANEXO II - RELATÓRIO DE DESLOCAMENTO:

[:.os G'1á{!d!)-Se~r:' ~,Matab1;a: _
N3t.J1··'RI-J Data:_j__j. _

Tela de Relatório,de Deslocamento no SIAGC

INFORMAÇÕES QUE DEVEM CONSTAR
• ROTEIRO:
• (Osetor responsável informará o roteiro completo que será realizado pelo

veículo.)
• PARTIDA:
• (Osetor responsável informará o roteiro que será realizado pelo veículo, deste

a partida até o destino).
• RETORNO:
• (O setor responsável informará o roteiro de retorno que será realizado pelo

veículo, bem como a respectiva data e hora de retorno).
• PASSAGEIRO(S):
• (O setor responsável informará o nome e a unidade de cada passageiroque irá

utilizar o veículo).
• VEíCULO E CONDUTOR:
• (Osetor responsável informará os dados do veículo e motorista que será

utilizada para atender à requisição e o chefe do setor assinarágarantindo o
atendimento da solicitação).

• ABASTECIMENTO:
• Preencher diariamente o histórico com 35 seguintes informações:
• DATA - (Informar a data corrente)
• KILOMETRAGEM - (Informar a quantidade de km total no momento do

abastecimento)
• LITROS - (Informar a quantidade total de litros de combustível adquiridos)
• VALOR - (Informar o valor totai em Reais( R$)do abastecimento)
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• ÓRGAÕ:
• MATRÍCULA:
• HISTÓRICO DA VIAGEM:
• Preencher diariamente o histórico com asseguintes informações:
• MOTORISTA/CNH:
• DATA - (Informar a data corrente)
• KILOMETRAGEM DE SAíDA - (Informar a quantidade de km total no momento)
• KILOMETRAGEM DE RETORNO - (Informar a quantidade de km total no

momento)
• OBSERVAÇÕES - (Informar qualquer ocorrência de não conformidade durante

a utilização).
• ASSINATURA DO CONDUTOR e ASSINATURA DO RESPONSAVEL PELA FROTA

OFICIAL
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ANEXO III - ACOMPANHAMENTO FíSICO:

Tela de Acompanhamento Físico no SIAGC

INFORMAÇÕES QUE DEVEM CONSTAR:
• PRÓXIMA REVISÃO ETROCA DE ÓLEO AOS 10000 OU 6 MESES

• CONDUTOR
• DESTINO
• DATA DE SAíDA
• DATA DE RETORNO

• KM DE SAíDA
• KM DE RETORNO

• KM RODADOS

• PROBLEMAS ENCONTRADOS
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• ÓRGAÕ:
• MATRíCULA:
• HISTÓRICO DA VIAGEM:
• Preencher diariamente o histórico com asseguintes informações:
• MOTORISTA/CNH:
• DATA - (Informar a data corrente)
• KILOMETRAGEM DE SAíDA - (Informar a quantidade de km total no momento)
• KILOMETRAGEM DE RETORNO - (Informar a quantidade de km total no

momento)
• OBSERVAÇÕES - (Informar qualquer ocorrência de não conformidade durante

a utilização).
• ASSINATURA DO CONDUTOR e ASSINATURA DO RESPONSAVEL PELA FROTA

OFICIAL
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ANEXO III - ACOMPANHAMENTO FíSICO:

Tela de Acompanhamento Físico no SIAGC

INFORMAÇÕES QUE DEVEM CONSTAR:
• PRÓXIMA REVISÃO ETROCADE ÓLEO AOS 10000 OU 6 MESES

• CONDUTOR
• DESTINO
• DATA DE SAíDA
• DATA DE RETORNO
• KM DE SAíDA
• KM DE RETORNO

• KM RODADOS
• PROBLEMAS ENCONTRADOS
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ANEXO IV - TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA A CONDUÇÃO DE VEíCULO OFICIAL

Pelo presente Termo, tendo em vista a autorização que me foi concedida para
conduzir os veículos oficiais de propriedade do GOVERNOCIDADÃO,declaro que estou
ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito Brasileiras, da
responsabilidade civil, penal e administrativa pelo uso e guarda do veículo, e
devidamente orientado pelo Manual de Instruções de uso de Veículos Oficiais do
GOVERNOCIDADÃO,aprovado pela Instrução Normativa n°Iliil.

Estando ciente e de acordo com as condições e disposições legais aqui postas,
firmo o presente de livre e espontânea vontade.

Natal, __ de de _

Nome:

Número do Cadastro: _
Unidade / Órgão: _

,
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ANEXO V - TERMO DEAUTORIZAÇÃO DEDESLOCAMENTO

Pelo presente Termo, autorizo o deslocamento do servidor: (nome do servidor
beneficiário), Matrícula: (matrícula do servidor beneficiário), com destino a:

(destino) ,para realização das atividades pertinentes ao Projeto Governo Cidadão.

Natal, __ de de

Nome:

Número do Cadastro: _
Unidade / Órgão: _
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TAnELA 2Art. J !.As prepostas de concessão de diúrias, quando o afastamento iniciar-se li partir da sexta-feira, bem como os que inclu
um sábados. domingos c fcriudos. serão exprcssaruenrc justificadas. detalhando-se II necessidade da pilrticipat;iio pessoal do
beneficiado, com II aprovação da Autoridade Concedente.
Parágrafo único, Não serão acolhidas propostas em que (I interesse público do Projeto não esteja objetivamente demonstrado.
Art. J 2. Na progrumaçâo de viagens nacionais. os dirigentes deverão priorizar aqueles essenciais pum o bom desempenho do
Projeto GOVERNO CIDADÃO, lendo sCl1!llre em vista 11interesse público e observando os princípios da finalidade, mcmli
dade e economícldede.
Art. 13.Na Jlrogrllmaçilo de viagens iotcmacicnais, os dirigentes Jus Uuidndes Seroriais do Projero deverão propor tão somente
aqueles nfustarncntos considerados nbsolummentc imprescindlvcis !IS atividades de interesse do Projeto GOVEItNO
CIDADÃO.
Art. 14.As diárias serão pJsas antecip:lc!ameme, de uma só vez, excero em süuaçôes de urltenci:l, devidamente carucrerizades:
An. 15.O preposto que receber diárias e não se afastar do sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restitui-Ias inregralmeore.
110prazo de 07 Iselq dias, na conte vinculada lIO Acordo de Ernprésumo 8176-I3R, disponibilizada pelo Seror Financeiro da
uer, devendo alimentar adequadamente tal infonnução no Relatório eleVi~lgemdu SMI
Paragrufo único Nu hipótese ,k o proposto retomar a sede em pm:w menor do que o Jlrcvisto purJ o seu afustarnento lle\'cni
restituir IIS di:irills rcecbid,,~ ':m .:xcesso, no ]lflS:W II..:07 (set..:)dills, devendo alimcnlDr lul informll\=:iono Helatório de Viugclll
doSMI.
An. 16. O proJlOstoque necessitar pcrnmnecer em \'iagem por lempo sup<.!riorao solicitndo, poden\ efl!tlUlrnova solicitaçno c
r~ccb~r as diári:ls pmterionmmt.:, S':lllpn' pr.::cedhJasd.: alllOrizn~'noda oLltorid!ldeeompelC"llh!..:registmdlls 110SMI.
§ IVAs solicitllções (1(' altcfllções de perCllr:lO,duta ou horário no desloClI!1lcntnaêrco pelo proposto S011l('n!Cserão autorizadas
nCl inleresse público. NeSle cOSO,deverão ser devidnmentc justificad11s e submetidas ir Gerenda Executil'a sob pena tle
tl.::voluçiiodos recursos recehidos indevidamente
§ 2u Serno de inleim rcsponsnbilidade dl.lpro]l(lsto eventunis ahemções de percurso ou de datas e horários de deslocamcnto,
incluindo as laxt\s originados por estas aherações (IUando não expressomenh:: amori:zadns 011 eleterminnd~s pelo Coordenad{)r
Geral I.lUGerência E.lIeeUlivlldo Projeto.
An. t 7. É \·elÍlIdaa concessão llc diárias e pllssag~l1sa sen·idorcs (]ue .~~encontrem em gozo de f.!rias, ticençu Ollfllzendo liSO

de afastamento de l]lIall]uer tipo.
Arl. t 8. O prazo de pagamento das tli~rias dcver~ s~r de nu mtíximo 1)7(selc) e 110minimo 01 (dois) dias ,U1[CSua viagem, a
fim de que ti hencticülrio estcjn de posse do recurso timmceiro pum prover os gAStoSda viagem, ucsde que seja n:spcilfulo o
prazo {'ilado no An. 7° e go para a solieilação.
Parágrafo único. Nas sÍlllaçõcs de emergênci:l, as diÁrias serão defcrid:ls, processadas e pagas no decorrer do de~loc:unento.
An, 19. OS UIOSde concessão de diárias serão publicados 1\0 holetim interno 011 de pessoal dn Secretnria de Estlldo da
Administração e d(ls Recllrsos IIUlllllnos - SEARII.
CAPiTULO IV
DA f'RESTAÇAo DE CONTAS
Art. 20. O rrozo pam prestução de conlllSe alimentação de rd91ÓrtO .Ie viagem 110SMI e 110 Relatório do seco tlu SEARII ê
de 03 (tn:s) uillScorridos, eonll1llos do retomo da viagem, para as villgens nacionais, e Ile 07 (scte) dias eorritlos para viagens
illlenl:ll'ionais, conrodos ilit Ilala do termino do afastamento uo paIs;
I _O proposto com prestação de COlll11Spendt'lltc niio tem ()lum solicitnçiio de di~ri[lse passagens autorizadas, salvo I.junndofor
devillamelltc justiticndn e autorizado pela GCH'Il~·iaExecmivll do Projeto;
rI - P~ra u prcslução de conUlso proposto deveni llpresclltnr:
_ Rdalorio de ViilgCIllemitido 110 SMI e o relatório do PCD devidamente pelo proposto e pelo proponente, cont~mplllnuo IIS

atiyidades des~nl'olvidas e ns objelivos alcançados;
_ Certilicado de panicipnçiio em cursos, <,ventos.palestras, seminários, elc.;
~Originall1\l segunda via dos canhotos dos carlões de emhnrC)ue011 recilJo de passageM obtido quando da realização dc checl.:~
ln ou declaração fornecida pr.la elllpresll de tl1lllSpõrle.
Pilnigrafo único. O servidor ou agente politico que não atenderao disposto no capul deste ar1igo fica impedido Ile reccbu novas
lliárias enquilnto perdllflH a irregulari<Iatlee, passados 30 (Irll11a)dias do retomo, é obrigado a restituí-Ias. cab\!nuo ao respon
snve! pr.ltoSetor Atlminisrrativo do Projeto tiscalizur e controlar a obscrviillcia do disposto neste paragrafo.
An. 21. Na impossibilidade de o colahorndor \!wntual dOIl (lo: o hencliciãrio aprcsentar IIprcsl:lÇão (.I<! contas, a responsnbili
dade senl da Unidade SCloria)solicitante, que deverá providenciaf a prestnçãt,)de contas respeitando os limiteS estab<.'lecidosno
Art. !9~.
CAPiTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
ALt. :11. A jlllrticipaçiio do proposto em feinu, fómns, seminários. congressos, simpôsios, dentrtc'atllrOS, .)el'cTÚ ser também uli
mentnJo no módulo de capncitnçiio e CVClltOSdo SMI e cstur vinculado 1I0S ohjed\'os do Projeto.
An. 23. Responderão, solidnriamente. petos atos prnticudos em desacordo com o disposto neSl1IInslruçilo Nonnativa o gerente
dOIUnidad..: Sctoriul demandante, a Auloridatle Pmponenhl e C(lncedente, o Ordcnll.lor dI! Dcspesas e o PfOp~)SIOque houver
recebido as dii\rias e j)ltSsngcns.
An. 24. Os procedimentos administrativos de concessão de di.\rias e passagens deverão sef executados por servidor efl!til'o do
SelClrAdministrativO da UGP.

I
An. 25. São competentes parn IlfUaremcomo Alltorillade Superior no sistl!ma de concessill.ldI! tMrias c passl!gens nO SMI, !.ksdl!
que ue...idamente cndastmdos r: com t'crlifica~'i'iodigilnl:
1-Gereme Executivo da UGP;
II -Gerenli~Administnnivo da UGP.
Art. 16. Sãl.lcompetcontesparn alUarem como Proponentes no sistcma de concessão de diarillS e passagens (SCCD), desde
(lue de...idamente cadastrados·
1-Gereme Execulivo da uep;
II_Gerente Auministrntil'o du UGP.
Alt. '"!.7.Os casos omissos serão resolvido~ pelo Coor.lclluçiio Genll ati pelu Gerencill E;<ecUlivado Projeto
An. 28. ESIIl Instnlçi'io Nonnativu entrn em vigor Ap.tnir da sua publicilçÃono DOE.
NllIuVRN.28 de fl."vereirode 201R.
Dê-se ciência, puhliqlllHe ;: (.·umpro-se.
FRANCISCO VAGNER GUTEMBERG ARAÚJO
Secret.!irio Extmordim'trio de Gestão tle Projetos e Metas de Govemo
Coordenador Geral do Projeto Govemo Cidadlio

TABELA)

VALORES OE DIÁRIAS PARAAGENTES POLlTtCOS E SEI~VIOOllES CIVIS
TERlUTÓRIO NACIONAL

I-C=-,-'g-OlEcc.,-,II-"-gO.."F""lm-<c-fio------+l,,~I"(t)eC"'ti~"','!.~",n~,!D"E'-+';;~õ"~C",A~p;";I~IO,,,o~"~;c~~o-<le;:-J"'"c:c,.=o-.'I-'~:;'~~)~~~~~".'~~
Urasitia
RS400 RS400Gerentcs Execlltil'o, Administrativo e RSl50

Finaoceirodo Pro·eto e COn">ulloresJlj"jdicos
>13j()RS3501i!cnicoodo I'rojelOe Consultores Individuai:> RSI20

(eXC\!toCoJ\s\llk)re~Juridicos
R1300RSJOOColaooratloreS E\"entuais tlo Projeto e R$IOO

Articulad(l"esTerriloriais
Beneficiarias 00 Pro·'1o R$80 R$250 RI250

R$200R$21X)Auxili-re,s de Serviços Oerdis, Motorislas e R$70
equiparados

VALORES DE DIÁRIAS )lARAAGENTES pOliTICOS E SeRVIDORES CIVIS
EXTERIOR

~Q!t;~IE;gOWUNÇ",\O"-- __ -J...!'~ """""'",--I-':'''''''''''='''-f-'''''='''''"~-+S'''''''''''",,,,-jLOC,\Ul),\J)f. l,OCALlIlAI)E
Am~r!ca do Sul Am~rkll do

Norte
US$300 US$350

USS25IJ US$JOt)

USS200 USS~50

1.0CAI.IIHm: I.OCALIDAm:
Europa Asta e Occente
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INSTRU('Ao NORMArIVA N" orn, de 21< DE rEVEREIRO DE 20lx.

Di.\·pÕt!.mlm' o Mu/!/wf de:hl.llmrne.\· Ife U.m (f,' I'elói/o.,· Oficiais do ?mjelO GOVERNO CIDAD ..jO
- Acordo dI:' Elllpré.,·/il!/fl 827fl-flR .

O SECRETARfO EXTRAORDIN,\RIO P.'\R:\ GESTÃO DE PROJETOS E METAS DO GOVERNO, no LISOdas atribuições
que lhe são conferidas pelo DECRETO liSTADUAL W 26.599, DE 27 DE JANEIRO OE '"!.OI7,que disciplina IIesmrturu orgo
ni"lm:ionaluo GOVERNO CIDADÃO c tlil ou,r:lS pro ...id'::nci.ls,dispõe'::l1\ seu An. 1111ueo Tituhlr da SEGEPRO lica autor
izado a expedir nonllaS complementare:> neecssàrias á estnt1t1rnçãl)e fllllcionam.:nlOda UOP e das UES de que tl·alao Decreto,
assim como provcr os mcios nece!>Silriou sua operacionolizuçi\o.
Consiuenmdo a normntiznçi'io dos prnccdimcl1tos para uso de veíclllos (lficiais no ~l1Ihit()110 GOVERNO CIDADÃO;
Considerundo li envergadura de seus procetlilllentos;
Considel1llldo a objctividude nn eluboraçiío do Manuol;
RESOLVE:
Art. I". Instituir o Manual de Instnl~'ões u~ Uso de Ve!clllo~Olicinis do Proieto GOVERNO CIDADÃO, constante nos une.>:os
I, II, !II, IV e V desta Instrução Normutiva. .
De-se cil!nci<!,puhlique-sc (! cumpm-se.
NataltRN, 28 de f~vcfdro de :!OU!.
FRANCISCO VAGNER GUTEMBERG ARAUJO
S~ererário Extrllonlini\rio de Gestão d.: Projr:tos \!Metu5 de Governo
Coorucnador Gernl uo Projeto Governo Ci;tadão

APRESENTAÇÃO

I!mre as divasas atribuições administmrivils dir Unidade de Gerenclllmento do Projeto GOVERNO CIDADÃO encnnlru-se a
gestJo de contmll' de veículos oficiais do Pll\jclo, cujo dominio lhe perlence e, por disposi\'llo legal e deslinaçilo atlministnui
VII,siiobens Pllblicos
A Unidiluc de Gerencimnento do Projeto possui um selOr responsnve] por lodl! u frOlade veículos aliciais, cuja competência é
(lrganizllf, plnnejar c executar !IS IItividnelesde Cootrole. tUis C0l110,rcalizar mOlllllençõesperiódicas e el'entuais dos veiculos ofi
ciuis do projeto, 8ssim como nomlulÍzur, orÍl!nttlr, ncompunhar e fiscu)izur o uso dos vciculos oficiais, ohscn'umlo ti legislação
e regulamcntos intemos da Institlli~~ilo.
10BJF.TIVO
Orgltniznr, regulamentar c instmir sobre o uso c manOlençiioll1lfrotu oficiul do projeto acerca da~ normas, buscundo ubler mtlior
controle e presl'rvação do hem público. E nindu, l'OlIsiderando n necessidnde dI.'regulur IIutiliznçiio dos veiculas olicillis do pro
jelo, ulrav.!s do SiStemllde Monitoramento e Inlonl\:lções do Pro.ielo- SMI e do Sistemn de RHslreumentode Vdcul(ls adotado
pelo Projeto - SIS.GETRAK e u SIAGC - Sistema Intl:gmdo de Apoio ao GOWfIlOCiUllllão,gerando um controle milis sislêmi
coocfetÍl'o e ffil·iono(00 que tunge a Iltilizaçno dos meios de tmnsporte rod(lviãrio des{flIllStimÍl;ão.
Portanto, a presellle imtrução regula o uso de todos os \'eículos !.lu frota nliciul do Projeto GOVERNO CIDADÃO aU(luiridos
alravês dc compra, locução. doação, ccssão ou permuto.
2 CONCEITOS
J. Veiculo Oiici:rl - tndo \'c1culo de pmpri.:uade uo ProjclO ou a ele cedida.
II. Condutor/Motorista - motorista oficial (concursado ou terceirizado) ou pessoo devidamcnte Dlltorizadapelo dirigente mã.>:i-
1110uo órgão ou entiulltle que pel1ençll qUI: couduz Itl11veiculo oficiul motorizado, portador de CNH no mlnimo UIIcUll!goritl
equiv:l1cnto.l:10 veiculo conduzido. (Lei nD 9.J:!7 de 9112/1996)
III. Viagem - qUlIlquerdeslocamento dc um lugar para oulro rtlzoavelmcnte distamc e (]ue ullmpasse os limites de um monicí
pio e outro.
IV,Deslocamento - mt11Junçade lugar Jt!ntro dos limites ~Jnprópl·io lIlunicípio
V. UGI' ~Uoidlltle de Ger\!ncinmcnfo do Projew GOVERNO ClOi\DÃO
VI. UES - Unidade beclllom Selorial do Projeto GOVE!tNO CIDADÃO
VII. Sistema de Monitoramento e Infonnuçõcs - S~·II~ si:ltemn infonnnlizado desenvolvido pnm o 1ll0nilOrall1enlOc colltrole
uo GOVERNO CfDADAo
VIII. SIS GETRAK - Sonwnre tle Raslreamelllo de Veiculo ndntl\do pelo Projeto
IX. SIAGC - Sistel11l1Integrado de Apoio ao Governn Cidndão
X. Sl.llicitante - pessoil que clabora Gltiu de Requisiçiio de MotorislaNeJculo -GRV (ANEXO I) e envia para o Setor de
Transporte da Unidade de Oerendamento do Projeto
XI. Requisitante ~ é o membro do Setor de Trnn~potte lIu UGP, respollsáYcl pelo registro no StAGC dn Requisição Ui::
Veiculo/Motorista encnminhada pelo soli..:itantc.
XI. Gestor - e pessoa 'lUC apro\'o as re(luisições de veículoslmotorlstn no Stt\GC;
XII. ExeculOr - é o rnelllhro do Setor que <lssociltà req\lisi~'iiolh::veículo no SIAGC e no SMI, o motorista e o vekulo. g\[rnn~
'indo a execução do desloenm\!uto (condicionado II disponihilidaue de vi::iculoe condmor), hem como registro das ocorr.?ncins
e acompanhamento uu rderida dl!mnnda.
XIII. Guia de Relluisiçito de V<!Ículo- GRV - é o documento que o soliállnte entrega ao Setor r~~ponslÍ\'eIquando necessil:l ue
um veículo o!ic;al. Este documento cont~m tlados rderentes nos passageiros e o deslocamento (ANEXO I).
XlV. Relalôrio lle De~locamento - ~ o uocumento, imprcssll 110 SIAGC. no (IUIIIo exeCULan!eregislm os dados reCaenles (10
odómclro, ocorrên..:itlllatl\ e hora efctivu de saída e de eheg,ula do~ vck1l10s imediulalllente antcs !lllp6s o deslocnmentll.
3 DISPOSIÇÓES GERAIS
3.1 Da UtilizoçãolUso dos Veiculos
O uso dos velculos da frota oficiol do GOVERNO CiDADÃO serit ul!stinndolls seguintes !ltividudes lIl!cessárills pura opera
cionulizaçilo do Projl!lo
LAtividndes administrativos;
II. Atividatles de sUj)ervisiiolfisculização dos invcstimentos;
III. AtividndL'Sde mohi1izllçi'io.sensihilização, r~'tl1liõeslt!cnicas. ImCIlSde e.>:periênciJ.treinamentos, evenlOs em geral re,,1iZlt
dos pelo Projeto ou pOI"Pllrcciros que atuam nas órells apoindlls pelo Projeto;
IV, Todos os ve1culos oficiais lia GOVERNO CIDADÃO somente pollem ser utilizudos para e e.~ecução de serviço público,
sendo teonirmmcrncnte proibidl! n uliJizuçiio parti OUtr:lSfinalidades elou interesses panicu[nres.
V. O uso indevido dos veiculos é passivei de aplicaçãl) de penas disciplinnres e snnções civis e ndministfiltivns !lOS respon~
silveis/envolvidos, conforme cada caso.
VI. A pllrtir tia datl! tle pllhlicflÇilodestAtnsrnrçi'ioNonmfivH será obrigatório o controle de o.:nlrmJrtc sale1l!dos velculos do pátio
da UGP/SEPLAN, com ii identificação do motoristil, dcviJnmo.:ntcImhilit:ldo e aUlOri"tadllii dirigir. de fnonu a e,~igir e n:gis
traros destinos e demais dados necessários ao contmle til!frotll. desde que autorizado, por cserito, Jlelo respectivo Coordenador
Gemi tio projctO, ou Gerente Execmi\'o ou Gereiltc Alllllillistrati\'o do Projelo.
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VII. Somente com autorização do Coordenador Geral dr Projeto ou Gerente
Executivo ou Gerente AdministrativodI)Projeto, ou por Jdegução dos mesmos ii
servidor aumnzado, os veículos poderão pcrmani:l'er no local du obra ou serviço.
desde que, comprovada sua necessidade.
VIII. O portão principal do «cesso ao pmic da UGP/SEPLANdeverá pennnneccr
(edmdo e, sem proibida a salda ou entrada de veicules sem o registro das anvidndes
pelo respons8"cl desigllado.
IX. O deslocnmenlo dos veículos será efetuado mediante lIutorizuçilo do respon
savt:1 pelo Seltlr de TnmspOflC til! uap, dC\'l:ndo o.:onslnrno registro de movimen
ltu;:h1,ou seja. no Gllia d..:Rcquisição de Vdeu1,' (ANEXO I) IIplaca, nome docon
dutor, data e hora de salda e chegada, destino, nome do solicitante e quil011letrugem
de saída e chegadil, dl!vidalllentc regi51rndo110SIAGC.
X. Os comhnon:s (kveriio se limitar a ex~cutiir o percurso preeslBheleddo no reg
i:>lrode lIlovimcnwção, Sendo proibido o desvio pllfa qualquer atUro, cxceto cm
cosas excepcionais, nos qUJlisn lIl11dançnde itinerário ou de serviço uevel;\ ser
autorizada pelo Gestor, çom a devidu unotação no diilrio de bordo.
XI. A autorização da saida dos \'eículos, independentemente do clrgi\o solicitante,
somente podera se dur (lOr ordl!ll1 do CoonleJwdor GemI do projeto, Gerente
Executivo ou Gerente Administrdtivo do Projeto ou por delegução dos mé:smos ii
servidor autorizado.
XII. Os vdculos scrtio llb"Slet'ido~ atrnvc!sde nlltorizHçilode llhastecilllento cxpedi
lia pdo Sl!tor de Trllnsporte da UGI'.
XIII. lIaveni LImaplanilha para cada veiculo, que identificará os gastos lllensai"3
com Iluilolllctrllgcl11~ IlhllstecllllCnto,ger':l1ciud" por rcspons,ivd, confoone mMc
lo de Rclntôrio de Acompanhamento Fisico (ANEXO III), d<.'vidallll:ntercgistl"[ldo
no SIAGC.
XIV. Diariamente, os condutores deverão re~iSlrl1rno Diilrio de Bordo ,I quilome
trngl.'lll inidal c tinal. Os eondmorcs devemo tamb2m efenmr a vcritícação diária
nos equij}umel1tos sob sua direçãu ou responsabili.lade, no iníóo e final do cxpc,li
ente, e comunicar quaisquer falhas ou defeitos verificados, efetu:mdo o registro de
ohservaçfio no Diflrio de Bordo visando providencillr 1.'111 tempo luihil, o imedinto
IIjuste cJou conseno, com supervisdo e OIiCfltB.~'ÕOdo respon~Ílvel pelo Setor de
Transporte da VGP.
Xv. Qualquer neeessidlld.: de mllllUlenção elou comprn de peça, equipalllento ou
nccssório d<!veráser obrigalOrillmcme rcquisiladu ao Sctor de Trunsrone IIRUGP,
oão sendo a\ltorizlldo aos motoristas entrar em contllto direto com II Empresa sem II

devida autoriznção do respolls{tvcl pelo setnr.
XVI. 05 dudos e informaçõo.'!sçonstantes da ficha dI!controle de vdculos, os dauos
da planilha de conlrole dos gastos mensais com abastecimento, assim conKl outros
gastos com manutellçi\o serão n:gistrdúos em programa cspecílico 11;U"~emi~siio de
rdalório rm:nsal, que permita identificnr o custo (k mamllençiio d.: cn\hl veiculo, do
km rodado e consumido ou hora trabalh:ada,
XVII. A condução dos veiculos somente poderil ser rcalizad:a por tiloloristu rrofi~
siotllll Oll servidor/consultor contmtado, devidlllnl!nte hahililndo e nutorizmlo.
XVIII. Os servidores públicos/consultores dos órgãos e entidades integrantes do
GOVERNO CIDADÃO, no interesse do serviço e no e"erckio de SU3S próprias
IItrihuições, qllimdo houver insuficiência de scrvidores ocupantes do corg.o dc
motorista, poderJ.o dirigir veículos oficiois, de tmnsp<Hteindividual de p:1ssageiros,
desde que !,os~uidores da Caneiril Nacional de Habilitação e devidomente autoriZA
dos pda Gerem'·in Executiva do Projeto ou ela Gerenr.:inAdministrntivu,
3.~Dos Requisitos para Elllissdo de Alllorizuçiio pura Conduzir Veiculos
I. P:.rraoUlorização dA emissão de uUlorização parti condução do veiculo POrlari<r
iaz-se m:c.:ssnrio a aprcsentllçào ue cópia flcolllpanhndll de original dll Candra
Nacionol de Jlabilitação - CNII e Termo de Compromisso Je Utilização de Vekulo
(ANEXO IV) dcvidamente assinado pelo servidor;
II. A :luloriznçi\o será emitida com data de validndc limitadn a data de validade dn
CNH, pod..:ndo sef revogada a qualquer tempo a çritério de autoridade competente.
III. A autorização poderá ser emitida pelo C\lClrdenador Gerlll do Projeto ou pelo
Gerente Executivo dou GeTt!llIeAdministrlrtivo tio Projeto com IIbromgencia de
toda a frola de velculos tio GOVERNO ClDADt\O, cllbendo !.toG..:stor d~ UGr,
re5ponsãwl pelo veiculo requisitlldo, autOrizar 011nõo o utilizaçãú.
IV. Para clldll deslocamento, será nCl'e~sário o motoristn nssin;lr o Tenno de
Autoritnção de DesloCilt11enlO(ANEXO V), Oll(!el'onstarão infonnnções sohre o
veiculo sob SilO responsabilidllde.
.1.3 Das InstfU\'õeSde Uso
I. O liSO dog veklllos é exclusivo dos SCI'Villoresdll Projeto;
II. Só poderão dirigir os veículos (lfieiais 5crvidores c consultores que possuam
autorização, onde o Gestor ou o Coordenador Gerol do Projdtl ou Gerente
Exectltivo dou Gerente Administrativo autorizo o sl.'rvklor/cons.ultor tI diri~ir os
ve[culos \10 GOVERNO CIDADAo;
ri!. E veUltlo o uso de veículos da frolu oliciul do GOVERNO CIDADÃO por enti
dades e pessolls mio pertencentes 00 quadro timcionnl do Projeto;
IV. Em caso de colaborndores eventuais SClli.pcrmiti(lo o tnmspone desde que haju
pertinéllcio temático às Iltividades do'GOVERNO CIDADÃO;
V. OS veiculos da frot!! oficial estarão dispon!veis pura dl!slocumenlo de segutlda o
sexta-feira, obedecendo 110 hodrio de funcionulllt'llto do semr de trnnsporte dll
UGP, responsá\'el pt!la frota oficial;
VI. O uso dos veiculos olichlis d~frota oficial nos finuis de Selnlma e l(riAdos ou
fora de hort'lrio dI: funcionumento fi~arã condiciollll{lo à Rutorização do Gestor,
meuiantejustitieativll;
VII. O uso de veículo cm situações etllergcnciais d<-,veráser solicita,lo 00 selor l]e.
trunspOl1e da UGP, responsavel pda frota oficial e serJ nlcndido cont"on\le a
disrotlibilidatl~ de vl:Ículos c motorista;
VIII. Os \'elcuIM do frota olicial do GOVERNO CIDADÃO dcveriío ter como local
de saida e de chegada 05 locais previamerlle delinidos pelo setor de Tr:lIJspone da
UGP, obsl'"fvondoos propostos na requisi~'ilo;
IX, Qualquer llmdnnça no itin",rério deverá s<.'rjustificado com antecedenda e por
escrito, .!.endovedadn R alfemção por solicitltt;i'iodo ttcnico tnmsponndo sem u dev
ida outorização do Gestor;
X. Modificntrão no itineni.rio npós inicind~ ~ vingelll scm ii devida nutorizaçilo do
gestor só poderão ocorrer em virtude de emergêncill de tnllego.
XI. Picll .:xpressat1l~nte pruibido o uso de vclclllos do GOVERNO CIDADÃO Wl
qualquer ;.llividad~de curlÍter rnrticulllr ou no transpone de fi.l111ilillresde servidores
públicos ou lk pl!ssoas quc não estejam vinclllallas às ati\'i\lad<!Sdo PfI)jeto.
4 DA SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇAo DE USO DF.VEiCULO OFICIAL
I. O gercncinmento dn utiliza~iio dos vdcltlo~ ~cra coortknado pelo Setnr de
TrnnspOl11!tia UGP, que será rcsponsrivcl pdo gercnciamc:nro c gnardn tios VI:Íl"'II
los, assim como pela sua liberação;

II. A solicitação du viatura oficial deverá ser feit:! com no mínimo três dias de ante
ccdênciu da viagem: caso a viagem vcnhn ser cancelada uu udiadu. deverá ti solici
tante comunicar, imcdiununcntc.n Executor paru proceder ao cancclamcmo du
Requisição.
III. A lihcmçilo de viaturas será de ucordncomn ordem de cht:gadn das requisições
e pelo gmude prloridndel!tlurivldade a ser desenvolvida; o gruude prioridadedcv
.:rá ser delinido pelo~ Gestor dll UGP;
IV. Qunndo 101'~oJjcill!doveil'ulo olidnl parolsair nu ddnde onde cst,\ locnlizl1dan
Instituiçilo, dl!\·.:ríÍser COI1l ,ttl/cccdência minimll de umAhom anteS do hortirio de
salda;
V. A solicita~'iit)uevuá ser reilliznJa por meio ile (luia de Requisição de Veiculo
(ANEXO I) e pelo SMI, cm caso de deslocamento com di:irills;
VI. A solicilação do usu d.: v.:it'ulo oneilll d.:vcrÍl ser <reompanhlltlude túdus a~
inlilnllações parll a pmgrarn,lç';io d:l viagem, incluindll:
"Nome e número dll Matricula ou Cndastro de Pessoa I:ísica (CPFl tio soliciwnrc
responsilvel pela utividudc - cac]<rstrlldoprevilUllcnle no SMI:
"Local de origem e de destino com entlert'ç'o completo;
"JustificHtiva dalllivitlllde;
"DatClI!nortÍrio de partida;
"Data e hon'iriode retonlo;
"Rclllção nominal preliminar de outros passagciros;
"No coso de coluborauor evcntuul o mesmo ucverâ ser previnmerll~ cndaslrullo no
SI\·II.Oeverâ também ser apresentado dOC!lmemocomprobatório da atividode reul
iZ<ldapelo colahorndor, que deve estar., serviço do GOVERNO CIDADÃO, porc!m.
II condução do \'ekulo flcal'iIsempr.: rr eargo.1I! motorista/condutor \10 GOVEI~NO
CIf)AOÃO.
5 DEVERES DO CONDUTOR
L Vistoriar rigorosamente o veículo quando de saída c de retomo e comunicar ime~
dintarllentC ao setor responsável a ocorrência de qualquer irregulllridadc;
II. Verifkar a relllç'õo nominal dn~ passageiros conforme fui infonnudo 00 st!tnr
respollsnvel IHIrequisição de \"Íaturo;
111. O condutor deven'i comunicar o setor responsável sohre necessidades de
lllanutcnção paTOIo hom desempenho do veiculo;
IV,Mnnter-sc corrctamcllte tmjlldo e port<lr(1crach~ de i(lettlificnção;
V.Abastecer os veiculos da frota oficialll(lS postos cred~neiados, cuidando para que
nl!o hajn rasuras nas notas de nhastecimento;
VI. Não permitir (Iue pesso:rs sem nutori7.nçàocondU7f1mos vcieulos;
VII. Utilizur uS \'eiculus da fnJta oficial somcnte, pura iu1el"l.'ssesdu Instituição.
nunca para in1ere~5espessouis;
VIII. I'ortar sempre dOeUllll'nlOSde habilitaçãll ntu1lIizn{los;
IX. Cumprir as normas du Códigu {II!Trânsilo nrasileiro;
X. Ao relOm!l.rcom o vl:Íclllo oliciol o motorista deverá recolher os lixos produzi
dos inremamctlte, nS5irn,como mnntcr limpo o veículo duf:tllte todo o período de
viagem;
XI. Sempre preservllr o putrimónio punEc:o;
XI!. Respondl!r relu COJlduçilo,\ISOe conservnçi\o dos vdculos sob suu guardll, em
confomlidude com a legislação em vigor, cm especilll o Côdigo llntsileiro de
Trllnsito, e com os normas imernas estnbelecitl'ls pelo GOVERNO CIDAD.A..O:
XIII. Responder peJa pnltica de infrações dc transito, podendo em l'USOde neg
ligência, impnuléncia 011 imperlcilt, perder a ulllOrizHçi\ode dirigir os vefelJlos d'J
frotll oficial e rcspl1ndercivil, penaleadministnnivametlte;
XlV. Ccnilicar-se que a tltilizlltrãodo vdculo seja feita sempre segundo suos carnc
teTÍsricllstécni~a5;
XV. Certificar-sedas boas condições mecãnicas e de conservaç3o do veiculo, indu~
siv!! çom rdação ã c...ist':neia dn docurnentilçiio regul:lr.: presença dos equipamen
tos d~ segurança nbrigotórios, IIl\t<!"Sllo inicio da IItividadc;
XVI. Acatar ilS orienlaçõc~ e os procedimentos dcterminadú~ pelo Setor de
Transpone da UGP, responSll\'el pelos ve[eulos;
XVII. Observur n repouso rninimo tiO fomur prevista cm ki durante o pCI;odo de
vingem;
XVIII. Gllllrdm o veiculo no local de destino ou ..,01 purados dur:lnle it vingem em
10cIIIqUI!seja seguro. preferent:Í;llmcnte em gurngens oficiuis;
XIX. Comunicar 00 selúr de transporte da UGP, nos casos de qualquer problema
que envolva o veiculo como colisões, lllrnpelnmentos, funos, roubos, dentre outros,
fnzemlo o devi(to registro da oconCnci~ .
XX. Os motoristus profissiorlllis exerceruo atividades produtivllS nos intervulo5 cm
que est~rão clis]lonlveis no S.:tor de Transporte da UGP.
6 DAS VEDAÇàt::s
Da utilização de veiculus \10 GOVERNO CIDAOi\O é vCllado:
I.Utilizor veiculo sem autorizaçi'io;
II. OcslOC'lr-sccom o veiculo por itinerários c p;rf3 locais lião indicados na solici
tução uprovaua, ainda que no tnI.'SIl"lO Iocol~k1k.'Stino,sulvoem caso de emerg~ncia;
III. Utilizar o veiculo p:lra fins e com ohjetivos diverso$ da solicitação upro\'ad~;
IV. Tmnsportur pesso~s não registm!las nomitllllmenle na rel~ção nominal de pas
sngeiros;
V.A condução de veiculo por pessoa não autorizlldu;
VI. Dnnifkar o vdculo ou comprom~ter o seu uso;
VII. Ter condula pessoal no \,<-,Iculoou fonl dele que possu expor negativamente ou
gCr;lfresponsnbilidades 00 GOVERNO CIDADÃO ou à SEPLAN;
V111. Atirar objelos pelas janelns l!Oveiculo, estando ele parado ou em movimento;
IX. Fumnr 1\0 intcrior do veículo, cstnndo eh::}larndoou em movimento;
X. Fazer o uso e transportllr bebidos alcoúlicas e outras substíÍncias proibidns em
lei;
Xl. E:vitnrdíscuss6es de qu~lquer natureza com os selvidores passageiros, b\lScan
do conlluzir os acontecimcll!os com serenidatle;
XII. Os carros llii froto oficilll não poderão pemoitllr llUgaragem das resitl!!ncillstIos
ser\'iuores, solvo com prê\'i:a IllltorizlIçi\od<lautoridlltle competente;
1 DA COMPETÊNCIA
Compete ao setor de Iransporte lIa UGP, reslxmslivcl pela frola ofleiul:
I. M~nter a documentaçil.o dos veículos da li-Olaotidal dn GOVERNO CIDADAo
em rcgulnriundc;
II. Providenciar a re"nov!wãollo lio.:enciamcntounual 11.'vekulos llo GOVERNO
CIDADÃO em tempo hábil, obedecendo ao ctllendtirio estabelecido pelo Conselho
Nncionnl de Tr:lnsito ou Ilda Dep:lnant':lllo dc Trânsito do Rio Grand.: do None,
bem C0l\10 II quitação do Scguro Obrigatório de Danos pessoais CtlU~lldospor
Veiculo Automotores de Vi~s Terrestres- DPV.'\T;
III. Estahdecer RSrolin:ls de ltcompunhamenlO e dcsclllb:lra~'o,junto nos órgãos de
transito, de todos as ocon'~llCias envolvcndo \'l!Ículos oticiais dn GOVERNO
ClDADÃO;

IV. Elctuar as rotinas de memucnçêo, rCJ13ro, troca de pneus, ubastccimcnto,
lavagem, c luhriflruçâo tios veículos de pmpricltu\lc II" GOVERNO CIDADÃO c
entregar an Gestor, o cndu 06 (seis) meses o Accmpnnbamenro Físico (mmuuençâ»,
ccmbusuvct, pncus c lubrificantes):(ANE.XO IIn;
v. Assegurar a presençados cquipamcmosde scgunmçu obrigatórios, sempre antes
da rcutizuçãode qualquerutividude visando li segurança aos usuários;
VI. ESlahekcer :I progrmlla~,ilo dc Ittiliznção da I"rot<1Illicillt do GOVERNO
CIDADAO dC\'cndo observar criteriosamentc as caracteristicas tccnicas e boas
l'olluições mee.inÍ!.'lIse ue: ~'ol1serva\'àodos veículos;
VII. Oesignnr \1 lll.;Jtl,rislahllbililadll para attror como condutor atllorizado;
VIII. Tomar pru"itlendlls imcdilltilS sempre l!UC ;,pontatta algl1rn~ irregularidade
pelo con(!utor e/ali responstlvel, orientando-os snhre a corr<!l~utilizilçiio dos veícu
los;
IX. PromovC'r os procedimentos mandatúrius à apur;\çiio dl' responsubilidadc, se
ncçessariu put' meiu de sintlidnda, tiiu logu receber um,l ootifieal,:àude infraçtio de
tr:lllsito nu infnnl1nf;1iosobr<: d~llOS II veículo~ da frota olidul do GOVERNO
CIOADÃO;
X. Encaminhllr as identificações de infritlOrCSuus ôrgãos ue tninsito compctcnte;
XI. Mamer em IIrquivos próprios, (IS formulárioS utiliz.1dos nesta Instnlç3t) para
U!cllIlera auditoria interna e e.~tcrna, realizada anUAlmentena Itlstitui~·.lo;
XII. Comunicnr 110Gestor toda e qu::tlquer irregulllridnde decorren1e da IItiliznç~o
de vdculo tia frotu oficia! tIo GOVERNO CIDADÃO, inclusive a \I.,:viduapuração
de respons:lbilidacles.
H PROCEDI,\OlENTüS EM CASO DE ACIDENTE
8.1 Procedimentos do Condttlnr em Cuso de Acidente:
I. !lavcnt10 vitima, prestar-lhe pronto e inlegral socurro, removendu-u, se fur o casu,
pura \I unidade hospitulnr mais próxinm, desde (lue seu estatlo pcmlitn estn opera~'ilo
sem os n:CUfWSmctlicos necessários;
II. Anolal",!lo mínimo,:! (dilas) tcsteJnunltas, de Ilrctcrência mil) I.'nvolvidtlSlIire\;1-
mcnle no acidente, anntnndo nom.: completo, profissão, número do documento de
identitlllde, enderc\'o e locul d.: t1"1Ib1lIho,solieilumlo Situpcnllllllenciu tiOlocal nte a
cheglldu Ul1 uutoridllde policíu!;
III. r.Vitllf Rheraçôus e discussões (Ie Ilualqtrcr naturezo com os demRis implicados
no acidente, huscando conduzir os ncontecirnentos com scrt!nidude;
IV. C\lJ1luniearn oe(lrrênciu ao Se1(1rde Tr:wspor1e da UGP relu meio mais dipitlo
L" postcriom!ent.:, por escrito, assim que possível com as s.:guintes informações:
"características dos outros veiculos CJ1volvidos(marCA/tipo,plflC~,COI');
"direç?!o(selltido) das unidnc1c!ide tnlfe!;o;
"velocidad<-'imediatamente anlerior 00 acideme;
"preferellciat do tróillsito;
"sinuli:t~,çi\ote:<.istenciaou nào de sinullulllinoso, p[llCHS,gestos, son~. nwrcos, bnr
reiras);
"condiçõcs d.! pisla;
"visibilitllldc;
"número daApólicc e nome (.1:1 CompanlliaSej,,'lIr.lOOr'óldos outrosvdeulos t..1wolvk!us;
"nome de quem dirigia os outros velculos, endereço, oúmero dn Coneira de
Hahilitnção, dnta da emissi\o, vencimento e repllniçiio expedido",;
·'especificaçã(l das avarias veriticadas no veiculo;
"deseriçilo dc como Ol'OrrCllo ncidclltc;
"qulllqu.:r outro datlo que pos~a inlluir na oi~riçao do oconido.
V. Ocorrendo a hipó1es~ do item I, o motorista dever?! npresenlar-se à autoridade
policial instlllada na unidade hospitalar, dando-I h",ciencia (Ia oeorrencia.
VI. Solicitar ti reillização lle p.:rieia ohrigatória e, ImvenJo \·ttimRs, dc p.:rito do
Dl.'panarne!lto de Policia Hcniea da Policia Civil;
VII. Solicit:lr ao SelOr de Transporte da UGP ii rernnç,io da \'iUltll"!l,:lpÓSa liheração
pelll autorid:lde policiol COmpetente;
u. Não scmlo flossívcl çomunicar o setor II.: transpone chI UGP, o comlmor Jc
respollsnbiliznrá em providcnd:tr n remoção do veiculo;
R.~ Procedimento~ do Selor Respons,;ve] em CIISOde Acidente
I. Rebocar o veiculo pnro li gan>.gem0\1 para oficina se for o CIISO;
II. Comunie3r ao Setor Administrutivo tIa UGP e ao Gestor a respeito da OCOlTêncio
e tiS medid:ls ndotndas;
III. Solicitar córias da ocorr~ncia, 00 loudo pericilll e do laudo médico, Se houver
vltinuls, 3 Dclt'gad~ l'olici;11da Circunscrição, [10DCpllnamcnto (Ie I'olicia Técnica
e ri autoridade medica competc:nte, respecliv:.rmente;
IV. Avulillr os danos matcriais verificallos no wíeulo cnvol\'illo no Rcidel11e,provi
denciando orçamento com vistos ao cOl\seno;
V. No C:lSOde 11IIvervitimas ou prejulzo~ acobertados por seg,llt"ode rcsponsabili
lbde civil, promover as medidas necessurius, inc!usi\'e notifi..:ar a emprcsa segu
radom;
VI. Obter u "~sinl1tura do conuutor no tenno de responsabilidllde, quando o luudo
assim indicllr;
VII. Encuminhnr n docUfficntaç50 pertinente 110 sclor J\llministrlltivo do UGP Ilara
dem:\ilõprovidências.
VIII. Scni in~t:Htrndll,q\(~lldo nec.:ssário, sindicãncia ou processo administr::tlh'o
disciplinllr, co~o o acidente resulte em dano ao erário 0\1 .! terairos, com o fito de:
apurar o J"csjlonsabi!idnde.
IX. Se o laudo pcricinl, sillllicáncia ou proccsso odministrativo disciplinllr concluir
I"k.'laresponsahilidad.: (dolo 1111 ~'ullla)do condutor, este responaerti pdos danos cau
sndos, pelas avnrÍ<lse quaisquer prejuízos resultantes du acidente e indenizam o
",rario.
X. SI!o latulo pericial, sindicãuda ou proccsso IIdministrativo Jisdplinar concluir
pda rcsponsahilidnde (dolo ou culpa) de terceiro envolvido, o Sctor Adminis!f!ltivo
da UGP oficillrlt ~n condulUr ou prollriet.irio do veiculo, pura o devido ressnr<.'Í
menwdl1s prej!llz\)9 callsados.
9 MULTAS E INFRAÇOES AO ccmlGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO
I. O GOVERNO CiDADÃO uno urcará COnlo pagtunctlto ou recolhimento 110
órg30 ou cmidodc (Ic tmnsitoc'OI1lp"tl!lltedc vnlon:sde mul"1SimpostasllOSt"OndulOl"lS.
II. Após a comprovação (Ie infração cometida pelo condutor, o mesmo ficará
rcslmllsa\'cI pda SU:Iaprcsema~'ilo mC'di~(\teólOórg50 Clltnpctente.
III. O não cumprimento dos itens I dou TI ensejlln'i obenura de processo de
sindicància pnrll npuração dos fatos e procedimentos de cobrança dos possivei,; v1I1-
ores t1cvidos;
IV. Nilo sCllllo Sllticiente a rllcdiua tomada tle acordo com n item onterior, sem
instaunldo Processo AdminiSlrativo Disciplin:lr para npurnr IISresponsahilidade.'i c
aplicar as punições cabíveis se :assim for o CBSO;
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ANEXO I - GUJADE REQUISiÇÃODEVEicULO - GRV:

Tela de Guia de Requisiçãode veículos - SIAGC

INFORMAÇÕESQUE DEVEMCONSTAR:
"SOLICITANTE / SETQR DE LOTAÇÃO:
"[nome e SClOrdo solicitante da requisição]
"CPF DO SOLICITANTE:
"(CPF do solicitanteda requisição)
"MOTIVO:
"(lnfonnar o motivo pelo qual será necessário utilizar o veiculodo Instituto)
"PARTIDA"
"(Informaro endereço completo do roteiro que será realizadopelo veiculo, desde a partida até o destino, bem como a respecti
va data c hora de partida). Data e Hora.
"RETORNO'
"(Informar, se houver,o endereço completodo roteiro de retomo que será realizado pelo veiculo, bem como a respectiva data
e hora de retomo). Data e Hora.
"O VEícUlO DEVERÁ:
"(Informarqual será o procedimentodo condutor em relação ao tempo compreendidoentre a partida e o retomo)
"PAS~AGEIROS:
"(Informe qual o nome. matricula ou ePF, lotação, para servidores, e de o nome do cursou reunião que os servidores partici
parão).
"SERVIDOR: I

_" ... ""', ...... , ..... ,;.,.__ •• ", <~.._....""""'''"''--,..", '''''''_..._, ....._-''
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~-RlI o.tl'_LJ_ __~_~~ __~ ~~

Tela de Relaloriode Dt'slocatne.n1ono SIAGC

INFORMAÇOESQUE DEVEMCONSTAR
"ROTEIRO:
"(O selor responsável informara o rot.:olrocompleto que será realizado pelo veículo.)
"PARTIDA
"(O selor responsável int"omlaráo roteiro que será renlizudopelo yeículo,deste a partida atI!o destino)
"RETORNO:
"(O st'tor responsável infonnara o roteiro de relomo que senÍ realizado pelo \"ckulo. bem como a respectiva data t' hora J...
retomo).
"PASSAGEJRO{S):
"(O setor responsável informará o nome e a unidud.::de cada passageiro que irá utilizar o veiculo)
"VEiCULO ECONDUTOR:
"(O s.::torresponsável informaráos dados do veículo e motorista que sed utiliztldapnnl 11Ienderà requisiçãoe (1 chefe do setor
assinará ganmtindoo tltendimcntoda solicitação)

"ABASTECIMENTO:
"Preencherdiariamenteo histórico com as seguintes informações:
"DATA- (Informar li data corrente)
"KILOMETRAGEtv1 - (]nron~lara quantidade de km total no momentodo abastecimento)
"LITROS-tluformer II quantidade total de litros de cornbustlveludqoiridos)
"yALOR - {lnforrnnro valor total em Reais ( R$) do abastecimento)
"ORGAO:
"MATRÍCULA:
"HISTÓRICODAVIAGEM:
"Preencherdiariamenteo histórico eom as seguintes lntonuecões:
"MOTORISTA/CNH:
"DATA- (Informal'II data corrente)
"KILOMETRAGEt-.'1DE SAíDA - [Informar ti quantidade de knitoml no momcmo)
"KILOMETRAGEI'I,tDE RETORNO- (Informar a quantidadede km total no momento)
"OnSERV,\ÇÚES - (Informar qualquer ocorrência de: não conformidade durante a urilizaçãu).
"ASSINATUR..A.DOCONDUTORc ASSINATURADO RESJ>ONSAVElPELA FROTAOFICIAL

ANEXO III-ACOMPANIIAMENTOF!SICO:
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Tela de AcompanhamentoFísico no SIAGC

INFORMAÇOESQUE DEVEM CONSTAR:

PRÓX1MAREVISÃOETROCADEÓlEO AOS 10000OU 6 MESES
CONDUTOR
DESTINO
DATADE SAíDA
DATADE RETORNO
KM DE SAiDA
KM DE RETORNO
KM RODADOS
PROBLEMASENCONTRADOS

ANEXO IV - TERl\tO DE RESPONSABilIDADE PARAA CONDUÇÃODEVEiCULO OFICIAL
Pelo presente Termo, rendo em vista a autorização que.me foi concedida para conduzir os veículo, oficiais de propriedade do
GOVERNOC!DADAO,declaro que estou ciente das disposições determinadaspelas Leis de Trânsito Brasileiras, da respons
nbitidadecivil. penal e administrativapelo uso e guarda do veiculo. e devidamenteorientado pelo Manualde.Instruçõesde LISO

<teVeículos Oficiais do GOVERNOCIDADÃO,aprovado pela InstruçãoNcrmuriva n" XXXXX.
Estandociente e de acordo com IIS condições e disposições legais aqui postas, firmo o presente de livre e espontânea vontade.
Natal,__ d,_~d, __

Nome:

~~:::;~~:~Ó;:ã~;stro ----

ANEXOV - TERMODEAUTORIZAÇAo DE DESLOCAMENTO

Pelo presente1en110,autorizo o deslocamentodo servidor: (nome do servidor beneficiário),Matrícula: (matrícula do servidor
beneficiário),com destino a: _(dçstino)_, pUT'J realizaçãodas atividades pertinentes ao ProjetoGoverno Cidadão.
Natal.__ d,_~d,

Nome:

~~:~:~: ~6~ã~stro: -

INSTRUçAo NORMATIVAN"004, de 12DEMARÇODE 2018.

Institui o AÜlllllf1! de AdministraçãoPatrimonial de 8e/H MÓlleisdo Projeto GOVERNOC/DAD..fO
AC(}fdn de Elllpré.çtimo 8176-BR.

O SECRETÁRIOEXTRAORDINÁRIOPARi\GESTÁO DEPROJETOSEMETASDOGOVERNO,no uso das atribuições
que lhe s1ioconferidas pelo DECRETOESTADUALW 26.5'l9, DE27 DEJANEIRODE 2017,que disciplinaa eStmtllraorga
nizacionaldo GOVERNOCIDADÃOe dã outras providências;
Considerando o disposto no Art. 12, do DECRETOESTADUALN"26.599, DE 27 DE JANEIRO DE 2017que o Tinllur da
SEGEPRO fic(! autorizado a e...pedir nonnas complementares I1ccessariasà estruturação e funcionamentoda UGP e das UES
de que trata o Decreto, assim como prover os meios necessário a sua operacionalização:
RESOLVE:
Art. I". Inslituir o Manual de Administração Patrimonial de Bens Móveis do l'rojClo GOVERNO CIDADÃO. constame no
anexo únicodesta instmção normativa.
Dê-seciência, pl1hliql1e-se~Cl1l1lpra-s~.
NatallRN, 12de mar~~ode.2018.
FRANCISCOVAGNERGUTEMBERGARAÚJO
SecretárioExtraordináriode Gestão de Projetos e Metai de Govemo
CoordenadurGeral do ProjetoGovernu Cidadãu



•GOVERNO
DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Extraordinária para Gestão de Projetos e Metas de Governo
Projeto Integrado de Desenvolvimento Sustentável do Rio Grande do Norte

PROCESSO N° 22370/2018-8
INTERESSADO: UNIDADE DE GERENCIANlENTO DO PROJETO - UGP -

PROJETO RN SUSTENTÁVEL
ASSUNTO: Instrução Normativa n" 003/2018

DESPACHO

Tratam os autos da formalização da Instrução Normativa de n? 003/2018,
que dispõe sobre o Manual de Instruções de Uso de Veículos Oficiais do Projeto
GOVERNOCIDADÃO - Acordo de Empréstimo 8276-BR.

O ato normativo em referência foi publicado no Diário Oficial em data de
17de março de 2018.

Sugiro a remessa dos autos ao Setor Administrativo para as devidas
providências.

Natal/RN, 20 de março de 2018.

eh a I \.l'Q--Z.lGY1 \ '
SÂNZIAF'ERREiRA CAVALCANTI

Consultora Especializada em Assessoramento Jurídico
OAB/RN 5.372


